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Assinatura do Banco

Data

Assinatura do Titular/Proponente

Data

ENTREGA / RECEPÇÃO DO PIN

Assinatura do Titular/Proponente

ENTREGA / RECEPÇÃO DO CARTÃO

Assinatura do Titular/Proponente

Data

(máximo 1000 Contos)

Assinatura do Titular/Proponente conforme doc. Identificação

Por Caixa: Valor CVEDébito conta DO:

Telemóvel Fax

Local Emiss.F M Data NascimentoSexo B.I/Passaporte

E-mail

Tel.

Morada

Localidade Ilha/Cidade

Nome do Titular/Beneficiário do cartão (máximo 20 carcateres, incluindo espaços)

B.I/Passaporte Local Emiss.Sexo F M Data Nascimento

Telefone Móvel E-mail

Morada

Localidade Ilha/Cidade País

AGÊNCIA

Nº CONTA

BI Pre-pago

Nome completo do proponente

NãoSim

É CLIENTE
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Declaro (amos) serem verdadeiras todas as informações prestadas, tomo (amos) conhecimento e aceito (amos) as Condições Gerais  de Utilização do Cartão Bin pré-

pago. 

Aceito (amos) pagar todas as despesas associadas à utilização do cartão, bem como da respectiva anuidade, podendo ser através de conta de Depósito à Ordem 

indicada. 

Declaro (amos) igualmente consentir, desde já, no tratamento informático pelo Banco Interatlântico, de todos os dados pessoais constantes na presente proposta, 

mediante a sua inclusão na base de dados do banco. Autorizo (amos) também a transmissão destes dados para instituições coligadas com o Banco Interatlântico, dos 

elementos informáticos que tornem necessários para concessão de benefícios e/ou para prestação de serviços associados ao cartão. O Banco Interatlântico assegura 

aos titulares dos dados pessoais, os direitos de acesso, correcção e suspensão, sempre que, legitimamente o solicitam. Aos titulares é assegurado pelo Banco, o direito 

de se oporem em qualquer momento e sem quaisquer despesas, à cedência dos seus dados, sem que tal oposição tenha qualquer efeito no presente contrato, devendo 

para tal manifestar a sua oposição através de carta endereçada ao banco através da sua agência. 
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CONDIÇÕES GERAIS DE UTILIZAÇÃO O CARTÃO BI- PRE-PAGO 

1. Definição e Natureza 

1.1 O cartão BI- Pré- Pago, é um cartão Visa Electron pré-pago emitido pelo Banco 

Interatlântico contra a recepção de fundos armazenados em suporte electrónico 

e atribuído ao respectivo Titular tendo o cartão físico gravado o nome por este 

indicado.  

1.2 O cartão é um instrumento de pagamento aceite na rede VISA nacional e 

internacional que possibilita ao seu Titular a utilização dos fundos disponíveis 

nomeadamente para efeitos de levantamento de numerário, aquisição de bens 

ou serviços e pagamentos quer através de ATM´s quer em estabelecimentos 

comerciais associados à Rede Visa e como tal identificado, quer em ambiente 

electrónico (Internet).  

1.3 O cartão é propriedade do Banco Interatlântico.  

2. Emissão 

2.1 A emissão do cartão depende de pedido prévio de adesão do proponente que 

pode ser ou não, titular de uma conta no BI e implica a tomada de conhecimento 

e a aceitação das normas constantes deste documento. 

2.2 O cartão é pessoal e intransmissível, destinando-se exclusivamente ao uso de 

uma pessoa singular (“ titular”) cujo nome ficará gravado no cartão. O Banco não 

tem qualquer dever de verificar ou controlar quem usa o cartão, sem prejuízo de 

o poder fazer;

2.3 A omissão, inexatidão ou falsidade das informações prestadas no pedido de 

adesão ao cartão são da responsabilidade do titular;   

3. Validade e Reembolso

3.1 O cartão terá um prazo de validade de 24 meses.  

3.2 O cartão não poderá ser utilizado para além do termo do respectivo prazo de 

validade, sem prejuízo de o banco poder, no termo do prazo de validade proceder 

à renovação do cartão, desde que o titular a isso não se oponha nos 60 dias que 

precedem o termo desse prazo;  

3.2 O saldo do cartão é reembolsável, a pedido do titular, contra entrega do 

cartão e durante o pedido de validade, pelo valor nominal, em numerário ou por 

transferência bancária com um limite mínimo de 1000$00.  

3.4 O BI não é responsável pelo pagamento de quaisquer quantias referentes a 

transacções efectuadas pelo titular do cartão após a cessação do contrato.   

4. Funcionamento / transacções/ 

4.1 O cartão funciona autonomamente, sem ligação a qualquer conta de 

depósitos à ordem, dependendo o seu funcionamento exclusivamente dos 

fundos previamente recebidos;   

4.2 À medida que o Titular utiliza o seu cartão aos fundos disponíveis serão 

deduzidos (i) o montante correspondente a cada transacção e (ii) os encargos e 

comissões correspondentes ao preçário previsto no número das presentes 

condições gerais de utilização.  

4.3 O titular pode pedir o carregamento de fundos no saldo do cartão, através de 

entrega de fundos por caixa nos balcões, por ordem de débito na conta DO (caso 

seja cliente do BI) ou em qualquer caixa automático através da função pagamento 

de serviços com uma referência previamente entregue pelo banco.   

5. Utilização 

5.1 O titular deverá assinar o cartão logo após a sua recepção;  

5.2 O titular deverá memorizar o PIN (código pessoal com 4 dígitos), não devendo 

em caso algum anotá-lo junto ao cartão nem relacioná-lo com documentos de 

identificação pessoais, de modo a evitar a sua utilização por terceiros. O PIN só 

poderá ser substituído pela própria VISA por solicitação do cliente;   

5.3 O titular deverá, na aquisição de bens e serviços apresentar o cartão 

devidamente assinado, confirmar a transacção com PIN e identificar-se/ quando 

tal lhe for solicitado;  

5.4 O titular, ao introduzir o OIN, confirma a respectiva transacção e aceita o seu 

valor, permanecendo o Banco alheio a qualquer litígio que ocorra entre o titular 

e o estabelecimento;  

5.5 O titular em caso algum pode exigir ao Banco a revogação de uma ordem sua 

dada através do cartão, sem prejuízo de, sempre que ocorra tal solicitação 

revogatória, poder o Banco analisar a viabilidade da respectiva execução;  

5.6 Em circunstância alguma poderá o BI ser responsabilizada por qualquer 

prejuízo que o titular venha a sofrer, independentemente da sua natureza, 

resultante, directa ou indirectamente (i) dos contratos celebrados entre o titular 

e os estabelecimentos comerciais aderentes à rede VISA para aquisição de bens 

ou serviços mediante utilização do Cartão (ii) da não-aceitação do cartão em 

qualquer estabelecimento comercial aderente a rede VISA, resultante de falha 

e/ou deficiência de comunicações.  

5.7 A utilização o cartão dá lugar à emissão de um extracto mensal.  

Todas as reclamações deverão estar devidamente documentadas com cópias de 

facturas ou outros documentos comprovativos destinados ao titular do cartão;  

5.8 O titular poderá renunciar a todo o momento à utilização do cartão 

procedendo à sua devolução ao Banco, sendo que o saldo é devolvido deduzido 

dos custos;  

5.9 Na rede de caixas automáticas e de balções de bancos aderentes ao sistema 

VISA, o valor máximo permitido para levantamento em numerário, é do 

correspondente a 200 USD diário a taxa em vigor na data de operação;  

6. Extravio, Furto ou Roubo 

6.1 Em caso de extravio, furto ou roubo do cartão o titular deverá notificar de 

imediato a ocorrência ao BI.  

6.2 Caso o titular pretenda a substituição do cartão com saldo carregado à data 

do cancelamento, deverá avisar imediatamente o Banco, devendo confirmar por 

escrito e no prazo máximo de 48 horas;  

6.3 O titular será responsável pelo pagamento ao Banco de todas as importâncias 

discriminadas no anexo, para tornar efectiva impossibilidade de utilização do 

cartão, por dedução ao saldo carregado no cartão ou por débito em conta do 

titular, nos casos de substituição sem entrega do cartão substituído.  

7. Disposição Diversas 

7.1 O titular tem o direito de revogar o presente contrato no prazo de 7 dias a 

contar da respectiva subscrição, mediante carta registada com aviso de recepção, 

sem quaisquer encargos, salvo os que resultem do cumprimento de obrigações 

fiscais.  

7.2 O presente contrato entra m vigor na data da sua aceitação por parte do 

titular e durará por tempo indeterminado até denuncia ou rescisão por qualquer 

das partes  

8. Dados Pessoais Informatizados 

8.1  Os dados pessoais recolhidos no âmbito das presentes Condições Gerais de 

Utilização são susceptiveis de transmissão ou processamento informático da Base 

de dados do BI e dos seus parceiros de negócio na gestão de cartões VISA.  

8.2 É assegurado, nos termos legais, o direito de informação correção, 

adiantamento ou supressão dos dados pessoais, mediante comunicação escrita 

dirigida ao Banco.  

9. A este contrato é aplicável a lei e jurisdição cabo-verdiana.

Anexo  

Descrição Cliente  Não Cliente  

Anuidade cartão  1500$00 2000$00 

Substituição cartão  3000$00 4000$00 

Reimpressão PIN 551$00 1100$00 

Carregamento de saldo:  
- Por caixa 
- Débito conta DO   

400$00 1000$00 

Comissão de Serviços 
Bancários no 
Estrangeiro:  

Cash advance  
(levantamento em 
dinheiro) 

2% 2% 

- Purchase (pagamento 
serviços)  

1% 1% 

1º Carregamento 
(obrigatório) à Tx. de 
câmbio em vigor 

Mínimo 50,00 
eur  

Mínimo 50,00 
eur  

Reembolso do saldo 
residual do cartão  

500$00 500$00 

Cópia de facturas 
cartão  

200$00 200$00 

Em caso de perda, roubo, furto ou extravio do cartão contactar imediatamente a 

policia o serviço VISA internacional (+ 14105819994) ou a MSCC (+ 2023331444). 

A participação por telefone devera ser confirmada por escorio junto de qualquer 

agência do BI no prazo de 48 horas.  

Tomo (amos) conhecimento e aceito (amos) as condições gerais de utilização do 

cartão BI Pré-pago.   

___________________________________________  

"Porque a Sustentabilidade nos preocupa, este é o novo papel do Banco Interatlântico."




